
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

LEI N. 100  DE 29 DE NOVEMBRO DE 1948 
 

DISPÕE sobre a contagem de tempo 
de serviço. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS: 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Manaus decreta e eu sanciono a 

seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1.º Fica contado, para todos os efeitos, aos atuais funcionários 
municipais, o tempo que exerceram cargo ou função em serviços municipais dados 
em concessão ou arrendamento a terceiros. 
 

Art. 2.º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Manaus, 29 de Novembro de 1948. 
 

RAIMUNDO CHAVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal  

 
OSCAR COSTA RAYOL 

Secretário Geral 
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